
PARECER N.°  118, DE 2004

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, sobre o Projeto de lei n.( 279, de 1999

De autoria do nobre Deputado Celso Tanauí, o projeto em epígrafe objetiva alterar a Lei nº 5.451, de 1986, que dispõe sobre a concessão de benefícios a policiais militares, julgados inválidos ou falecidos em ato de serviço.

Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 3 da então vigente IX Consolidação do Regimento Interno desta Casa, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 31.ª a 35.ª Sessões Ordinárias, de 30 de abril a 06 de maio de 1999, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, de acordo com o disposto no § 1.( do artigo 31 do regimento supracitado, o Projeto foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável, com emenda.

Na seqüência do processo legislativo, foi o Projeto encaminhado a esta Comissão de Segurança Pública, para opinarmos no mérito, de acordo com o artigo 31, § 16, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que a presente propositura pretende acrescentar parágrafos ao artigo 1º da Lei nº 5.451, de 22 de dezembro de 1986, ampliando as hipóteses para a concessão dos benefícios ali previstos a policiais militares que tenham sofrido incapacidade física ou paraplegia incurável fora do exercício da função policial.

Julgamos louvável a presente iniciativa, fruto da preocupação que a sociedade vem manifestando em relação à situação atual dos policiais militares, que correm sério risco de se tornar inválidos ou mesmo de perder a vida, mesmo fora do exercício de suas funções. 

Lembramos, conforme muitas vezes noticiado pela imprensa, que diversos policiais militares acabaram sofrendo lesões ou deformidades físicas irreversíveis, na defesa da ordem pública ou da integridade física dos cidadãos, mas não foram contemplados com os benefícios legais porque atuaram fora do exercício da função policial. Muitos outros, infelizmente, acabaram perdendo a vida, deixando suas famílias sem amparo material de qualquer espécie, simplesmente porque o Estado não lhes reconheceu o direito aos benefícios aludidos.

O resultado desta injustiça é que vários ex-policiais militares, que dedicaram anos à Corporação da Polícia Militar e à defesa da segurança pública, encontram-se hoje inválidos, sem qualquer amparo material do Estado, dependendo da ajuda que é oferecida pelo Sindicato dos Policias Militares, que por mais valiosa que seja, não pode preencher o desejo que estes ex-policiais têm de, um dia, viver com a merecida dignidade, recebendo os benefícios concedidos pela Lei que se pretende alterar. O que dizer, então, das viúvas e dos filhos menores de ex-policiais-militares mortos em período de folga, por exemplo?

Por estas razões, a presente propositura visa fazer justiça aos policiais militares que acabam sofrendo invalidez ou são acometidos de paraplegia incurável ou de moléstias incuráveis ocorridas fora do serviço, por exemplo, em período de folga, ou mesmo de moléstias incuráveis contraídas em serviço, mas manifestadas algum tempo depois, e por isso classificadas como contraídas fora do serviço.

A emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça visa aprimorar o texto legal. Queremos crer, entretando, que a intenção do nobre Relator Jorge Caruso tenha sido emendar o § 3º do presente Projeto, caso contrário o texto legal restaria ambíguo, com o § 2º e o § 3º se contradizendo.

Por outro lado, a presente emenda deixaria de contemplar os policiais acometidos de outras incapacidades físicas, adquiridas em decorrência de lesões ou enfermidades ocorridas fora do serviço policial, conforme prevê o § 2º do presente Projeto, o que seria injusto. 

Assim sendo, com a finalidade de corrigir este equívoco, propomos a seguinte 

         EMENDA




Dê-se ao § 3º do artigo 1º do Projeto de lei nº 279, de 1999, a seguinte redação:




“ Artigo 1º - ..........................................................................




§ 3º - Ao policial militar acometido de paraplegia adquirida fora do exercício da função policial ficam assegurados os benefícios previstos no caput deste artigo, exceto a promoção.”

Desta forma, inexistindo óbices quanto aos aspectos que cumpre a esta Comissão examinar, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei n.( 279, de 1999, com a emenda ora apresentada, e contrário à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

a) AFANASIO JAZADJI – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição, com emenda e contrário à emenda da CCJ.

Sala das Comissões, em 22-8-2001

a) ROSMARY CORRÊA – Presidente
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